CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO - CREA-PE
CAMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE ENGENHARIA ELETRICA - CEEE

Reunido : Ordinaria N°:11/2017

Deciséo : 149/2017-CEEE/PE

Item da Pauta D 4.1.2.

Referéncia : 200.054.667/2017

Interessado . J M Silva Servigos de Comunicagdes - ME

EMENTA: Registro de Empresa — em Exigéncia

DECISAO

A Cémara Especializalda Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho Regideal
Engenharia e Agronomia de Pernambuco — CREA-PBjdawem sua Sessdo Ordinaria n°. 11, realizada
no dia 05 de julho de 2017, apreciando o parecaraeo pelo Conselheiro Relator Eng. Eletricista
Alexandre José Rodrigues Mercanti, da solicitag@®egistro de Empresa, protocolada neste Regional
sob o n°® 200.054.667/201BECIDIU , por unanimidade, aprovar o parecer do Consellitatator pela
exigéncia com o seguinte te6&pds andlise da documentacao apresentada e dasléio em vigor,
somos de parecer que o processo figue em exigénaae a empresd M Silva Servicos de
Comunicacdes - ME deve apresentar um Engenheiro em Telecomunicagiae responsavel técnico,
que mantenha residéncia no Estado de Pernambucm éogne praticavel sua participacéo efetiva nas
atividades que a pessoa juridica pretenda exeomrforme disposto no artigo 6° da Resolucéo 336/89
do Confea.” Coordenou a Sessdo o0 Eng.° EletricisRlinio Rogério Bezerra e SaPresente o0s
Conselheiros Titulares:Alexandre José Rodrigues Mercawtindré Carlos Bandeira Lopeagailson da
Silva Neto, Clayton Ferraz de Paiva., Roberto ldézCarvalho Freire. Nao houve votos contrarios ou
abstencoes.

Cientifigue-se e cumpra-se.

Recife, 05 de julho de 2017

Eng.° Eletricista Plinio Rogério Bezerra e Sa
Coordenador da CEEE
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